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C~DOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 922-C, DE 1999

(Do Sr. Rubens Bueno)

Dispõe sobre a promoção de apoio à agricultura familiar; tendo paí>::~.::res: da
Comissão de Agricultura e Polftica Rural, pela aprovação deste e dos de n"s.
4.935/2001 E: 6.041/2002, apensados, com substitutivo, e pela rejeição ,jc. de n°
2.91112000, apensado (relator: DEP. CARLOS BATAT.~); da Comissão dê Finanças
e Tributação, pela adequação financeira ê orçamentária deste, do Substitutivo da
Comissão de Agrh~ultura e Política RUfal e dos de n(·s. 4.925/2001 e 6.041/2002,
apensados, e pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do de
nU 2.91112000. apensado (ralator: DEP. CORIOLANO SALES); e da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade deste, do
Substitutivo da Comissão de Agricultura c Política Rural.:: dos (lê nOs. 4.925/2001 e
é;.041/2Ô02, apensados (relator: DEP. ROBERTO M?Gp.LHAES).

!OESPACHO: I

ÀS COMISSúES DE .AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; DE FItJAt~Ç?.s E I
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇ':'. E DE REDA.ÇAo I,

(ART. 54)

AP.RECIAÇÃO:
I Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões-art.24, II
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SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: PLs. 4.935/2001 e 6.041/2002

111 - Na Cümissãü de Agricultura e Política Rural:
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- complementação de voto
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão

\j - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão
- \/oto em separado

Art. I o - A~ fmrif!:u, COlJ4ãeenof'tl'$' as
mridades agiçoJas.~ e~ empreendidas &!eUlI"Mt: pe2c
~ e sua~ em peqnt2I~ esaabeiecimeato nnis. será obj:t~ de
~ e:.pe::iais dt poü!ica 3gl'i~h dos go~"e:'DOSFdca1. Est3dm~s c M&:ni=ipais,
co}!: ...~ ao ak%nce <!os seguintes~cbjCÉ\"~s:

! ~ C' ~"oi\'i:z:e:sc ro..::a! de fC:D:03

sustm:'2~ que Wi!Jr-1'mI'Ii'Õh!buaf1'2 par: ia gmçãc de ~s, .;lewção & r~ e
mc:ihc~ ~~ de .i~ doi que se dedL-:m .±;Iglicu1n!:re Jàmil:ar,

II . Nlite'IIt;j, ~ ~idzde e ~.d3de d:t
~ bili.!!, memame~ das ~Jogias ewpt~s;

esttmuID à re:Uiz;tçio de pesqt'Bas; c:tesem'Olvimel:m e di:filsio de ré=aicas
w"'quadas ao~~t:::Jiwr;

m . çoiar ~ capac;a~o e~ dos
~es %niliares.,~~m.er:tos e babiEdades
nec=ssárias ~ .!CeSSO e~c ~ novos padrêes t=ro1ógic:os ~

~

IV • criar evbbiIizar 1!7lI!C'::Jnismos de :rádifo~ à
Raiidade dos ag!icWtores iàmlliares. 5!ciibantio-JJ:les o finanQs1Wtto. em \'Olume

adici=te e opOItw:o., c!aro da eWendãrio ag:icob;



v - 3dequar:e..iOpiaJcr 3 infi--estrUt'W'2 :t!sica e social
iDspenc;i~ ao melhor desempet!ho produtivo das agric::..'tores fàDiiiares.

Art. 20
- A prcmcção do 3poii) ã agricuirt.n fa:milisr

observ:u2 as~~ dúm izaI: .": _ -.
I - articalação de 3Ç5~ ~ '::gãos públicos federais,

l"Igtiona:S, estarin3is. .a:wú<:ipaÍS e cb emidi!despm.~ \iSaDdO à co~çãc de
paitticas e de~ neeess:ãrios ao desem:olvicemo e Q'1j'ItÍ!!tiÍdaete dz.
~fmilliar;

. Ir • descen:ratização:bs~. ro:l! ef:th:a
m:miciy!dij"çãc d:: S1J2.ex:~ sm!ple~ couber;

m - parlÍCÍJl3Ção dos· agricultores f~s e de suas
orsani?2çCes :ms decisões e ~ie:memação d2s ici:i:tti\'aS pertD!e:!!es.

Att. 3~ • A Lli 0Içamectírit CODSignati de for!m
ieltaC'l'ia, ~s re=rsos fin2~ ucecsírios ã !'roEllOÇãO cio apoio aagriad:tma
f'amjljar.

JUSTIFICAÇÃO

A ia:tpoft:iDc:ia ecoDÔmio:l .:~ ~.=::l=rafitmi'c
pala nossa sociedade pode ser aferida por ""i.tias dimensões .o\b!3nge mais de 5
milhões óe estaDeleámezltos mra:s que wnesporl!Í!m a eer::3.~ 7~k da estt=:uu

de prcduçio~ brasileira. No q:JC se r=f=re ã~ãade de~ de
~ e :ie &=,çio de =cp1esc>, .:iU.1 pamcip3;ão ~ aúIda Imis~
pais~ cm:a de 8Q'l4 <ia~ rural, abraDgetlÕO apm*imadzmetJEe 14
mjl\õec .de pessoa... eeon=cama:te ~. Açecto fimclmncmta1 a :3C:r

c:cmsiderado é que a maioria das mamicipios do iMeriar brasiimro ttlIn sm vida
ecDMmica baseaé3 oeste sepwao que nrsponrie pxtalOJ. par 01Jtt2 g:ude
parcela ~ empregos mditetDs. Neste s=ào é que deYe:mos c::msidcnr o
fim:alecimemo da agricuha:m 1à:miliaT ç:)mo uma. s.kemI!àw soriaJmente e&:a:z e
eca nmiClllJf'tlte proc:iuti\'8, Dão apcaas para ~ mcIharia das c:oDdições de vida do
DBo nua!, COIDO para a mmtAÇio de problemas soc:iBis urbImos dedvadas do
dewmpzego e damigzaçio ues:eme~
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A~çio é .'ab:rdempd'de em sjmozria amI' as
.J'DIiçaes riehxfidaspar CIIItidw'es lCp1 li! ,,,;_ a aemp}D da Conf.Dderzçio
dos Tpheihecfcns Da AgricafDa- CONTAG. .. .

o PrajeuI'ClIIfirriz3 s pau%lia 'em;re os'Gc:mnas FecIeal.
FâWJris. Municipais., a iaic:iaE:i\'a.privada e os'pIáprlos.~ &mitiJIre:c.

·bam CCImCl o CICiII:r cJc.&D~ ~411s '~-icpt 5 "'er.'G ..um ái=IiYO• de o. 'o -..1-. o. oCIdta:ra.
~.. .... eIi :AlIO m'''P<:1pe '''!9'0 'lU lpaIO alF

PSl o rl!dire:ioqaremó cIII~ e serviços póblicas
viaIIdD atJ .'.'*.10 da cap. i ••cIe pradId:iwda.~ firnrlilP. ap: Ii 9."
CIIlIIID _MOmo &uiIan:&. a viI1rilizilFo ele &tlC'mIi1UlPS UI id!J!m c 'Fã .­
fina.. i,n",,,'D, t2IIID para O aP'n!tnr calDO para aimphnrzçio • iutia _U!UUl
e ,..ipan'd'ln' •'."IIIjljlios:; a mohifizaoto~ dJs asê"':ías e ;jj!!Iih'~ de
p8lUÍ5a "pila jmm;jficar o deemJlrimemD'e a dissem;r'!Ção de la >dogias

• • ocfI:iIa' - pro.6' 1M. ,z__ vea ao peqr1e:DD ~. :1 cape ".1\e~ _
asdcalton:s; a adeq'}aç:io da$ poHtita.. de~ de eumer"jaiimção ettibnnç;io,
&are de uma peupectiva de dESUEi!EUli",Qlfo e de puãcipação dos agriuAlmets
finnt1iares.

Ressalr:l1T!os. nna1meme, 'fole 3 çrovaçio do~
PJujem de Lei CCIDCC«i:atã .t~ do ~ de assegtnr o
füzandjlmM'D, a 3SSistêDda tac: e o~ de~ "«eSsádos 2
meIhori:l d;s conóições~ da agric:!bml fm:cili3r, sem rewstir-sc de
qualquer~ pan::rnalisra. R.emJ.tm. aiDda em uma 31termn-w'a. das m3ÍS
úcp3rtames DO pimlo das aç&ls sociais de Soverno. com:ribuiDdo efiamt'eme para
o combate ao desemprego., à potnz: e 30 e:axro lU&31.

Dadaa ~Êcia. e oponiitÓde'f- da propasiçio. ocota'Th'l$

cam o apoio dos Nobres Parlatr=nar=s no se:atidc .::fe sua rá;id:l1J'aT'!ira;lo e
apmwção.

.Este projeto = sendo IeapIesenracfo =~ m
Dcp.ado~ Satos, SJ:ar dsidéi3.

StIa emS~ e:n!_"; de~999.
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PROJETO DE LEI NO 4.935. DE 2001
{DOS SRS. PADRE ROQUE E EZÍDIO PtNHBRO}

Dispõe sobre as efitetrizes gerais para O PRONAf· Programa Nacional de Fortafedmento
da Agricultura Familiar.

(APENSE-Se AO PROJETO DE Lél NOm, DE 1999)

AJt. '0 EsIa lei estabelece as baSeS e dife1liZa gerais para
cpetIÇik) dO Programa Nac:ienel de Fonarecimetm:l da Agric:I.ftft'a FaId8r ­
PRONAf, destinaàc a pI'DIIDIef Q deserM:IMmento susten2ãveI dO segn.1tC
rural ccns:tituido pe!cl$~ famiIiar85, de modo a~~ o aumento

daca~ prcduIiva, a geração de empregos e a meü10ria de renda.

AJt. :!' Para os e!eikls c1esta lei. são COIISider8dos
~ familiares *pmb' e,ue.~ dtlMdam ..~

:eqaisbDs'

I -~ na~ ~ pc~ meeII'DS,

passEiros. paJCein)s ou arrendatárias. área de tana, r=ntírwa cu nIa, c:uj8
dimensão nãa errycta ao equMIr!rea quauo mól:IUIclS~

U - r'ISídam no imáwl rural ou em agkIft8atC urbano
r "pmxrmc;

UI - o&:I8lIh8in. da atiVIdade &gI'C;leIQltÃ1. no minimo

oitenta par cento de sua renda tlruta;

TV - utizam~ 8 fa'ça de batlllha famiiBI
J83 a~ ela~ admti:ta a ·cca........ di mão de abra
eventual

§ 1° lnC:Iuem-5e no QOu.eitD de agricUIr.Or fa'" Bln

que. ·abedet"tdof; - no que ccutler, os~ dO caput -1llCPfOrem
atividadBS~. pesca alteSilnaf e _ii:nltllra.

§ :zo São consiie.-zas agricuttDreS J'aniJãE_ as
ben8fiC;i:ilioc de~ da~ ú8glanas do Pragaam. Na:i -1aJ de

RefOrma Agrária e de eanco da Tena.

. Art. 30 O PRONAF _ =:no dinKriz blisica, a c:éICPeIaçãD
1Bcnica e financeira erdre Uniic, Estas. 0istmD Fade12J e J.tunicir,ias e
parceriaS com ctga\Ü2 açíJes náo-gOveSli8lnelltús, GOfJl'i6lativas. _"""_
privadas e os agrit:UttDreS e $WIS organiZar;Oes.



1 - meItD'ar a ~atidade de Yicta fICo !dgIiWWC da agricuI!IzJ3

famiiaT. rneciian!e_~ de de5anvaivimento nn1 de forma SUIàIada.
aunierdo de sua caa» ;,Iade~ e atIenWa ele novas aparu.... de

oeaJPR9io e renda::

·11 • pcqxaCÍcllar o aprimaameI.1iD das IlBadolJir
eUlP'8IIIa !w;, mediante ssdn'I.dos ê pesqUE ;o~ e à d!fUsIo de

t8cr&iCD acIIcpw:ta à 8IQricuIUa famiia:'. com vistaS ~ aumIDD da

~ do trBal!IItIo~ a:mjugadol:Om a pro!tlÇ!o ao meiO alllbiarre;

til • bllilllllif ('l apiilWOW8lTlelito psafiSliouaJ do agricuItar

faniliar. praparciananc1o.lh novas padrões teena&ógia:ls e gerelCiais;

rv • acIIIql.. e itn~ntl1r a infr3.estruILn fiI!ii::a e sacia1
..... i iria ao malhar dilll!~ho pradutivo dos agricu1tcres fantiliaInts.
r~ os S8I'\'i;OS de apoio. ilnl*mel1IaÇão de S&I& P"QjetDS. â al*lçio
de~ em wlJme~ e opotlUnO. dentre do C21eJ&uio agrícola.

80 seu....e pelluanêllCiano~.81ft~ =1ijIiICitivas;

V • atuar em furçâO daS cJemarlClaS e_ tEl:~•• nos
niWJis munic:ipai. estam 'aI. fed8nd e do DisIrito Fedl!dl. -pelos lIQIiCdIDnIs
fan'ãiBres e suas orgII\iDÇfe;;

VI • __ os~.I~ ele madD a
i*ilitit que as beltefidt1s per te ~apoJQcKladosselam~ abIarYidOS
petas~ tamHlaEes e sua arganjze;'-'es;

VII· elitiJnWsraJ*1i~ dc5~ fImili8nIs e de
seus~ no~ BElt) de cIsa.&ss'D dos pIantB e pi'C.Qi2l'"

VAI • r:xamaver~ entre as pcd8reS púIjiccs e Cl

setor prlvado, para o dr!mr'w~ das açe.~ camo fcnna de se
obter apeio e forne.'ttar processos autenticamente .participativos e

. IX • eItimufar e poálrlCialzlt a; ....1Cias ele
de.rtV'aMmemc que.~ sendo escutadAS pekI8 agrieuIIIx'es I"aniiiins e
sBs Olpliza-.l_. na~ ele edlraçio,. fcama;iu. pequisa • prodIçig
dentre ouIras:

x • apojar as ativGldes vob8das' pBnI a 'ridticJ4j2açãn da

prcdnção dos agricu!ICIlIS farniii1t8s. incIusMt~ 1inaPc:iamII1tC de

unidades de~ e hilstormação. ~ o~ ele
atividades rnis n.io-agIoPSC'fárias. como srtBsanato. indústria c:aseir8 e
ecatunsmo. nataetamente como fama de faàiIar a~ de t8c1U>g'n:

7
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familiares

AR. 50 A a:JCllàlllIÇIo iB:ianlf do PRONAF .t &aiMa
pelo Cc:In:seüTo NacicnaI do PRONAF, intBgraáO per en1itJadM gavatlliiiaatais
federais. -.tmis e S'rIII\iciJ:Iaj 'Cl3I11ltallllS de <1___ nIoa
gowmamemlis de meio ambil!nte. de h!'bm3 aQIWia. e de~

rural sann'áwt '....-antIIS de C'DápeI~ ..~~
'.. rtalti:iS da tnlIbalhadcn&~ e iepesadaiztes de~ na
fOrma .1a~.BcirJa pelo ....!zIINnIo desta Lei.

Art. se A clt6::eidlalização de p:0CIS8C áKbáio e da

execução dai atividades de PRONAf tar.-.ã. par adeIiD. n'wdan. a .-plo
dOS Conubx I.funieoipá de~~cn1 - CMDR. instifuldc:lc 1'01' Jei

rrauni:iI:& e cuja~ deve prever. a~ de _ataas.
r_!! I!I ntrIldes do pader Plm&cn das agricuIfDres f'arnifian::s e da ailidades
pa......

f'aÇafO úriCO. A ......1tIÇio dOI .iCIAns.
fmrriliares nas ConseIhcs Mtnidpais d8\Ifri ser Mtipldmda em. no miftimo, SO%
das rnernI:aIus.

Art. 'TO Os~ e o DiatriI:l t=edEnd. 110 ilidIiilan ao
PRONAF, manteria em atividade Conselhos EstedIAis de~
RLraf - CEDR, can: comp 'Iàç&J anãklga à das CMDR.

I

Mo SO.o ~-.de~ OIÇafftentíllioa··do·GcMrno ..
FedelaI. . às .:.atividades ·do .PRQNAF, im*siLe. ZJ ,Pn .;.~I da

r.om.u,~federal do Cléd.iID RuraJ. será ccndicionado à~ de Rmas .
MunicfprIis e de Planas ESadln de Des8nwIviraenrD RI.I3i. peIa& CIIDR e
CEOR. respectiwmente, benT::omoà âeStiilàçíõ:(fj-reéúr!as eni·i::aimaeatida.
par.....1nscancias~. .

Mo 9D ÉS ,. entra em .....~ e cinco diIIS ap6s

sua putlla;io.
JUSTFICAÇÃo ..

A Cons1i1uir;Io Fedesat íruplantllS5 em 1988, -Ir illee

ccmo priaritlílio ·0 tI_nelllO difasa::i&do para o pequeno~. EIIá lá,

iliSaitO pejo~ no Art 5-, IncISO XXVI:

.-)O(VI - li peqwna proptiededfIlUt'BI. .."di!dtir:IB em ,..
desde~ trabaI2ad2 pala tamaia. ..._.._.., db;pt:mtIo a lIJi sobte tJ$ "... de .

lirrMt:Mro"'~

. ':>



Funâamen1:aI:k: em ~ ~V_ivo os 8IItaIes
camprometidas cem os~a;ricuBores~ engajados na luta p:JI' seu

dll amcMmentD. ernp"'.I1\ dI!Ide aqz8à êpx:a. DIC3lISáWII luta ...
farrrUII9io de urna~ difulenciaàa pal'a_ a pequena pmpr;ertada, que
Jewasse em canta SUIS especifi;__edemaladas Plóprias.

P.-1Iado cID~ _nas e da mani"'3pio
..... de _ •••ios lei a c:riICia cb PRONAF~'_Pad8r S-:Z1ÚllD. o qual
l:luscaVa nele ccnsubslaJlCiIr a 8lm$dI .patftica dife!endsda. 'ICIIt8da
~ ao u;mentodlt agricultura de b8Il8famiiar.

·A operaciona!i'ç<lC.desre pragmrna mwtIou C) quanto de

acertadas emavam os -smsiDS queliJtav.ilm per esta paiítica
Ind~ I)~ de l'lt:Iior sucesso do ~o Í8d1!nd. na ánIa
&gtíeala, nQ; ültimas anos. I) PRONAF. a dasplm de suas de&:iriucãa,:a2taIOi.

marchas e COIltIs-man:has. significotJ um inegável. avan;c no búzan'1S dD de
JXlIftic8s p,.rt*:as wilad8s 80~ StJS1I!ntIiveI, à dNnli:a:íâ:'
ecancmiea e a incIusIo SCCiaI dO pnde númerO de pnxIutares que inlBgI&l1i

..selar.
TOdaVia, é r&aSáiio .,... para o _ de cp! c

PRONAF. em sua cantep;ão atual, é sustemadO por uma base institI'Cimai
frãgi. c:riadD q\I! fá per um Decr8(D Pl8Sidlnciat(já l1WOg8ào e sdlitiblido per
outros c:tcis). aJém da not mali'''ti'' subseqoente.carece. assim. de 1cI;I1egBJ.
de sf8tUS inI1ib.Jcicna5 QUe lha dê a M':eSSána permanin::ia no eante:dD

~ i:lrasiiein:j e _~ forç:ae «»üde: .capaz' de in8io1o.
àEIInitivImenIe no 101 da polftia pen'-leu.do semragairi) rsionaI.

O·' d llfo do PrQgrama, no contmeto de um universo
paIeIlQaI de 4 miJh5es~ agri:UItRs famiin&. indica a. CClMIíislCia de.se dEr
mBiar faça inStibá:JnBI ao PRCHAF. uuaaldO-o rIIIldada _ íeL ....... e
_mor.. _ Ccr9&J&l "'aAuual, ti que. inqJ~ canagurarã

maa- Ieg1iatidliide e. principaJmenIt, maor plIt'Inm'Iênc:i e ~iIdIIdea de
::aescinelUb. em 1aYordCla~ tamilia2. do SIaSi!•.

U ãtamas.._·o Clcio _ ncr!:Ira paaa.........a
tnlnSfolli1tlSãJ cIB&t& Pn:IjetD de LBi em~ lega, cem o que • estirá
8IIIIIndIndo aIS wasaius doa ft'IiJn&Js da pequenas agricUICares tnl1.lI"..

__seo..... om.('i: .",~\ru,- ..,2001

4';-~", .... ~~tSJi/
DepedlldOPADRE/7 -- ~f

..-'
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CONS11TDIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1918

....-..__._.._-_ - " _ _ - _.._ _."._..-_ _ -.~ _.
'l1TULon

DOS DIRElTOS E GARANnA\S roNDAMENTAIS

CAPÍI'ULOI
DOS DIREITOS:E DEVERES IND!VIDUAlS E COLETIVOS

Alt. SO Todos são jpais pcaaule a lei, s=m d&iD.ç:ID de qualcp:r
!.18lUreZa, gaamdi,'do.se aos bmsileiros e aos estraIIgeims nsicJentes DO Pais a
invioJabilidade do direito â vi~ à liberda4:,. ã ignlldade, à sttlmWip e â
plupt:aftlie, nos termos seguia,.:- . -

. I -.~ c adhercs do.iguais em ·diltituse~óbrigl!jlb, 110S tamM
dIsIa ~'E.'IJ'P";

fi - ninguém REi obripdD a fazI::r- ou dI:iI:arcI= fàz:er aIgmM coisa SCD!o
em virtude de lei; .

m - ninpém será sabructião .a.1DdUra D:ZIl a ti 1'.60 'Oito dew"'''O 011
degrwiante;

W -: é Ji,7e.ãma't;~ do.p:mjlf"aik.,..-YCCIIdo o·..,j..MI1O;
y ~·é asseguTadD 0-" de tespOSta. proparcü.wialao agmw, dm da

jndenRaçto por clano 1JII!I!rlB1. mma1 ou à jmagem; - _ .
VI - é irMo}jye1 a liberdade de cazs:iênc:iB e de craça. smdo

assegmadu o m.'Je exercício dos CIJltos reügimm e gmBUtida. Da forma da lei. a
proteÇIo 8D6loc1is de CI;IIro easuas1itmgias;' _ .

VII· é assegwwta, DOS 'lamaS da lei, a prestBÇlo de assistem:ia-retigims
DaS f'DIidades civis e mi.I.i1ans (Je,immBçjkt c:olein~ . - .

vm•ninguém serã:privado de direitos par mbtiw de CRmqa reJi~_
ou de:-~ tilcsó&a oa pl)titica; salvo se .aS, ÍDVi')C8I' psm e:ximir.se de
obrigat;io -legal a todos jllillLlSta -e recusar« a auuprir pnstaçM aJtematiVà,
lixada eadei; . - - .

IX - é JivIe a expMSSlo da atividade inreJectDaJ, artístú:a, cientitia e de
~ununj~ mdepeadenceweme di: ceusura ou üceD;a; . -

X :.....;_LC...-:..... 'dad •.:.:I... ....n-Ae 10_' Ac-- SIO ~U"IUM ...~ a hi!""CL te, a YIUCI 1"4'"-' a UUIA'I ea IIIVIfI'ID~

pessoas, assegurado o dire:ito ·a índeniza4*'. pelo daDo maEerial·· ou moral
decuuCi4Cde_~; .

XI - a casa 'e siJoinviolável do~ ninpé!n DeIs J'odrndo~
pe:DetI'm'~ consettimento do 1DOt8dGr, salvo em caso de tlagtawe detitD 011

desas!re.-ou-pam lftS1Il SCIéOIro. OU, durImIe0'_pordetNlhi_judiaeJ;



XII • é in\rioláYeI c siiilo da~ e das aWl.MiraçneS
tdegnilicas. de dados e das ammnicações telefêmicas, salvo. no último caso, por
ordem judicial. DaS hipóteseS e' Da farma qUe a 'lei escmelecer' para :fiDs de
ilMstiPt;lO c:iIDill!J ou mll_)7lOCeSStzalpeaal;. .

XIII ,;. é livre o axacicio de qualqW:r 1nIhalho,. oficio 011 p:ofissioy
atlacticlz as cpeJjfiraç6es profis$icmais que a lei estabdecer:

XlV - é assegurado a. todos oacesso à iufillmaPio e resguardado osieilo
da frmte. qusndo necessário ao emcício profiSsiomü;

XV • é livre' a locomoção no ttilitótio 118t:'Ítlns!1 em 1mIpO de paz,
podendo cpsa1qDer p5oa. nos termos da lei, Dele eatrar., pc. 'i'me=- ou dde sair
com seus beDs; .

XVI • todos podem mmir-se pacificamrme. sem mmas. em' lDcais
abenos ao púb~ iDd&:pt:ndcuteme =autorizaçIo, desde que DID JiLlSúem
0IdmteUI1iio aateriom:leDte camocadapara o 1MftlO loc:al, s=do.,-eKigido
Jrivio aviso à auroridade carn;"C'Clde;

XVII -.é l'fma a Iibeftfade de assodaçio para fias lícitos, \lidada a de
eatáler pat811jiJitar.

xvm - a criaçio de associaç&$ e, tia fOlm& da Iei..a:* coopaatiws
indepc:Ddcm de aIIU:IrizaçIo. SCDdo vedBda a ÍDII'itiubia·· CSSSIaJ' em sma
1imeiO"'"8fIJlO;

. XIX - as~.só .pod=fo la' CWIp.' ;ames.·dissolri:Ias ou
ter suas atividades~ l'Q1" decido jQdicial,m~ DO primeiro cso,
o 1râDsito emjulgado; . .

XX • ninguém.podai 5C:I'. aupeIido-S' associar-se OU a ]lêi"ifineceF
associada;

XXI. as emidads"associatiws, qIJIDdo a:pte&S8iilel.te mJI'-jzr1es$ tem
legitimidade·para••.:séataa seus .fiJjNlosj.lJdieiat OU~aJmr:nre;

. XXII - é pnmtido O direito de lmJPriedãde;
XXIII··a pruJJliedade lrep;telá asua.~ social;

. XXIV • a.·lt:i~ o pmtet';mel ISO puadesaptopriao;lo~
ueeess:idade qu UZi1idacIe públial, 011 PQf iDteresse social, mediante jusIa e prma
iDd~ em d.iDheiro, ressalvados os casos pnMstmDl:SIa CmsritDiçlo; .

XÃrv - DO !=O ~ tmjn~pmgo.~ a Illl:ámidZldc Ci'iDJNi?m"
-A-; ~... iedIde . '- -~... ~A·"· ...
~a usar UI; ptupt p:amcn.... 33Se8"tEI.aA ao t-"PA~ DL1O"'ar'
ultrrior, se houver dano:

XXVI - a pequem proptiedade'mmI" assim ·defizrida~em. lei. desde que
traflaJhada pela farnilia. nIo s= objeto de peD!lc:n para papmeuIO de débitos
decweutes de sua3livida:Je produtiva, djspoDdo a lei sobre os.meios de financi~

oseu cteseuvoMmemc;
XÃ~.· aos aulmCS pc:rtcm: o ciRilo c::Kdasivo di:. gdJj~.

pabticaçao ou repmdDÇIo de suas obras, transmi'ssiw1 aos herdeiros pelo tempO
~a~~ .

'xxvm•dO assegarados, DOS tewos da lei:
a) a proteção às participações indi\iduais em obras coletivas e à

~da~.e!QZ!?nma~~nas~~ti\'~

11

http:a:pIefiS8ti.*te


12

b) o direito de fisc!tiz:aç!o do,.sproVàammto ecaaãmico das das que
t':'rc:n~Dlftllem"'" OU de que p~ípat.em aos aiadoIes, aos imelpnms e ~ uspecâvas
leptta>ltJIÇOes silldicais e~; , -

XXIX -:-. a lei assas uam 80S BUIDn:S de inwIdDs iDdDsD:iais privüésío
temponirio pila soa utr'~. bem COIIID pliM4#Jo às criaçaes mdultl iais;. à
IJlCIJlliMade das marcas. &OS Domes de empesas e a omros sigaDs tfi>djnU....
=do em vista o interesse social e o desenvolvimento teeDológico e =mômico
doPais;

XXX - épnmtido o direitn de hel:auça;
XXXI • a sm:cssIO de bcDs de csuqciros situsdos DO P2ds scirã

zegnJeda pda lei brasüt=im em beaeficiD do c6qjuge 011 das filhos 1:Imsitcims.
sempre que D!D lhes sejama fa.vmável a lei pessoal do "de cqjusJt; . "

XXXlI • o &tido~ Da fmma da lei, a ciIúsa cio QSwhüfor;' ,

xxxm . todos • diR:iID a receber dos tqIos públicos jDfiu 'iwç&s
de seu hneiesse partiaJla!'. ou de imeresse coleti,,'o ou gemi, que serIo JlI""S""as

DO prazo da lei, sob peDa de Jespousabilidade, ressalvadas aquelaS cqjo sigilo seja
impresciadíwl à segaraaça~ sociedade.e~~;_' '

XXXIV· sIo a 1Ddosassegma4os,,~ CSQ pepuemo (!C

taxE: .
a) o d.imIo de~ aos 'Poderes PlibIicos em defesa de d:ireUus ou

CDI1nl i1eplidacJe ou abuso depoder; '. .
·b)a'·óbIrJçIo. de -a=rri4lJes 'em rcpartiçlIcs p{i)lkz, para deêsa de

. d.Ritos eescIareeime!lto de súDa('.Ge$ de mteresse~, .
XXXV - a lei·do e.'CCluiIá da apreeiaçio do pOder Judiciário 1esio' ou

amea;a a mrmto;'.
. ' .XXXVI ·a lei n!o~ oditcim~ o &10 jurídico p=rfcito
ea coisajuJpda;

XXXVU • DIo havelá.jaim outtibtmal de exeeçIo:
xxxvm .~"é recnnbecida a~' dO júri, ema 3 orpnjzação que

lbedera. asse8"Atos~ . :
a} aplmimde de defesa;
b) o sigilo das votaç&s;

,c} a sobcraDiadaS vcrediçlOS;
cl) a ccmpetê:uc:iapara (J julpmentD dos crimeS doJosDs CODtta a vida;
XXXIX • do há crime sem lei anterio! que o defiDa, nem peaa sem

XL - alei peaalllio~ salvo parabeneficisr (l têU; '.
XLI • a lei pUDirã qualqoer discliJlii"~ >4eO'Hltaia dos dirt:itos e

libadades 1imdprnentais;

XLn'· a.prática do racismo COJ3stiJni crime jnafj3Q9áve1 e~
sujeito àp:m.,rec1usio, JIOS 1amOS da lei; _

XLDI • a lei considmri c::imcs insfimÇlÍ\'e:is e iDsuscctn-cis de gmça ou
amstia a práâca da~ o ttàfico iIicito de~ e drogas~ o
te:lTOtismo e os definidos como criEIa hediaDdos. par eles ~cndo OS
rnan%U1e:>, as execatmes eos~ podendo~ se omitiI=n;

• "')o



XIX;

XLIV .. ccmslituí crime iMfilllOÇável e implescritiwl a açio de gmpos
"""",os, GÍ~ CIIl militJIri:s, cxmtrI. a onkm cwstill'cinngl c o Estado
DII11aenitico;

XLV • "'OdriU"8 pata p.tiS8lâ da pessoa do rmdemdo, pMmdn a
oIlIip;Io de l4&1ti o daDo e a decreIaç;1D do pentimenIn debem ser. DaS tII'IDaS
da lei, cs","'_ as sucessaRS ecomra eles exee:n!Bdas, até o limile do vaiar do
paarimõaiD taa1i::tidD; ,

XLVI·alei l1!gUJaIá a itJdividuafiz!çM da peaa e adcJtará, euue OUI!!S,
as sqpÚ11ll!$: '

a) priVIÇiD ou. RStriçlo da libcrdade;
b} perda de bem;
c)DDIba; ,

cf) prl!St~ saciaI Slfl!!OIsriva;
e).mspet!SIo ou iDtsdiQiode direitas;
XLVII· nIo haverá }X:IlIS:

a) de mmtI:, saIYo em caso de gueaadcc~ nos tenDOS do a:rt 84,

b) 'de caitet papétuo; .
c) de ttabalhos far;ados;
cl) deba"ju'dltO;
e)Q'uêis;
XLVIU - a 'pala seztcamprida em esmbeIeciaolfM diMillfOS. de acordo

com aDI!IIIeza do deIi!o. a:i&*~osela) do apemBdo; . ,
XLIX - é~~ presas o l'1tSpei~ i :iu.tegàcJacf.: fisbL emoral;
L .. às presidiárias seria megnradas a:I:ItÜÇÕeS pma que J'fJSS1m

pemvmeeercamseus 1ilIKB dmlD"eoperiodo de sDlsne"aç'o;
U .. nemttrullnsileiro senfexttNfitado salvo o.'MlimkL em C2SD de. ,

cri:I:rm A' i 'l"tl, praâcadD aaII:S da nammtim;lo., ou de (;(IDJüowdo cavolvimI:Dto
em tráfico ilicito de eubpet=djie drogas afirJs, nafmma da lei;

Ln - nIo sem emJlZc.tida e:madiçio de'esaauae@parc:zime poIirico ou
de--...a- "...~, -un .. ninguem será processario nem. sent=dsdo senio p=Ja aruaridade
aUiq-enre;

LIV .. nfngnérn selá privado da Jiben:Isde ou de seus Deus sem o derido

pmftl'nlDCl8SS~OlepI; t" " ' •••.1:...::_1 I" '" •
LV - aos J'ttg8nteS, em processo Juu.uai:U ou ao ""ii!stJdtiV'O. e aos

a:u.sadm em gemi são assegurados o amtracfiIório e ampla defesa, com as meios
e lCCULS05 a ela iuetadliliS;

LVI .. sao ird1missiveis, DO processa, as pmws oh1idss por meios
iliciros;

Lvn .. ningném será comidemdo culpado 3Ié o tIiDsito em julgado de
sentença peDal cmdenatória;

Lvm .. o C'iv11mente idaJlifirado DiD será submetido a ideutiõr:sçi'n
criminal, salvo Das bip64Cses previstas em lei;

'LIX .. será :Kfn:ritjda 8910 priwdanos ci:Jn=s de açIopública, se esta1110
!ar iDtemada na prazo 1epI; .

13
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LX - a lei só poderá ri$umgira pabti<idàde elos aIDS~is qumzdD
adefesa da iDtimid3ffe ou o iDteTesse socialo exigirmI;

LXI· Jrinpim saiprIIso seaIo em t1apaDte d.elitD oupar ardem e:Siiita
e fbnclene"wIa de auraridade judieiâija C''(urtef°'Ie,' salvo 1KS casos de
tl&iiSgK:SSIo milimr ou crime~1D1'. defiDidós em lei;

.LX[[ -. a prisIo de qualquer pessoa e o local CiIIde se c=:aatre serãD
bmumiesdm Í1TJedUnanente ao juiz COJIJPdeDle e ã ftmriJja do preso cu à pessoa

ele Wficada' • - -par I. • ,

LXIII - o peso será informado de sem diJeitos, entre OS quais- o de
petnen==rcalado. HDdo-Ihe asseawada a assiJI!Dcia da ftnnüia c de advopdo;

LXIV • o peso um.diteíIo à identificaçIo~.~ por~
prisIo'"6ll parseu iDem:tprório.PJ1ic:ial; -' .

LXV - a prisIo iJeIal selá Í1MIf'4tl.u"de mI&uda pela autoridade
judiciária; •

LXVI' • ningnrm será levado à prisIo ou Dela nl8ntMn~ quando a lei
admjtjr a liberdade P!O\isáJ~' cam (lIsem fiaDça;

LXVII • Dia·bawIá prisio civil por dívida, salvo a do mspoasável pelo
jr+Jj"'IIletnentll wlUDtário e jnemJ$áVeI de~ atiiNaJafQa e a do
depositáriomfie1;

I.XVm .. c:cmceder-se-ã~ corpus- sempre que aIgaém sofrer GIl se
adJBr-mJMtaIiado de~.yfo~ ou c:oaçao em sua DberdIde de lOOlJll109lO,
lU jIcptidade ou abuso de l)Oder;

LXIX • amceder-R-á m_«h:Io de~ para poteger diIeiu>
líqJúdo e certo, Ido amparldôlU "babeas corpns- ou. "habeas daIa", qmndo o
~ pela iJepJidade ou abuso de poder for autaridã pública ou agae
depessoajuridica DO exen:icío de JI11ibniçlies do Poder PIlblico;

LXX .. omandado desegunmçacoletivo pode ser impetrado por:
a) padido poliíico com~ no Congresso NacJtma!;
b) mgan;,Q9ão sindiC'Ji, eutidade de classe ou as:sociação legalmente

co.DS'tir:tI:fc e em fime:inmmtmn bã pelo meDOS um aDO, em~ dos iDIeresses
de seus menm.os ou associados;

LXXI - etmeeder-se-ámandado de iDj1D1Ção sempre que a fidIa de ttotm:l

regn1smentadnra tome inYiãwl o exercido dos direitos e~
WiiStitscicmais e das premtgatMs~ à DaCÍomlidade , à sobelaaia e à
d<fadmia;

LXXII· com:eder-se-á 1Ibabee; daIa-:
a) para asstprt!! o cnnbecÚiien10 de mfarma;ões relativas à pessoo do

:ímpetuwte, cmgImiIí$ de :n:gisuos ou baDc.as de dados de f'!II'idades
. de . públipemmna"B'S 011 camter~

b) pm a td j6C8Ç&) de dadns. quando JiID se ptefita 1à2:ê-1o par
~o sigiloso. judicialou !Jdminimadvo;

I..JqQII -~er r;dÍdIo é parIe_"i...,pampropor a;iO pipdar que
vise a mmJ.ar SID ~vo 3D p!I:rimarDo púbJieo ou de entidade de que o Eaedo
peni.ci:pc, à~adm;lIimati~ ao meio. ambie:la .e. 110 pan;mtnüo
histórico e co.ltmal, ficado ,o aator. saivo cmupronda~ ismto de CUSU1S
judiciais e do ônus dasncnmbência;



'--

lei:
a} o telislIo civil deDal ';hiientn;
b)amridfM\de~;.

LXXVII • sID gt8bIÜIIS • ações de "habtas oor:pus" e ..".. ds!a., e,
Da fmma dalei, os aros neeesmiDS ao exercido da cidft1enia

, § 10 lu Dormes dc.fiRidnnts dos ctin:itos e pumDas frmfWw#"'W;S 16m
qp1icsçIo itrwtiatp

§ 20 Os diIeítos e praritias ex}UessDS· DeSZa Cwstituiçlo DiD exchtem
outrOs decauemes do regime e dos pziudpies Par el3 adí:dadDs. ou das trmadcs
intrrnacioDais em que aRepUblü:a Federativa do-Bmsilseja.patte•
......__._--_.....-.-.-.-....----.......-.......__..---.......__.-..._..-....._------------
....._.- -..-- _ _--- -._--..-..-.--._._..---.---.._.._.•.- .-.._- _ .

'PROJETO DE LEI
N.o 6.041, DE 2002

(do Pocler Esecl$ÜVo)
MSC96I28O%

iJstitui a. JtoHtica Nacioftal de Al'Oio ao Desem'OMmemD da Agric:uJrc:ra Familiar e
Em~FamiJimsRm3is.

(APENSE-SE AO PL-92:l'1999.)

o CONGIrE58OJIl1AClOIIiALdia*:

Mt. I' &Ia Lei i:aIIiD a~ Medcwwl ~ • ..ide.. fiIIIIiI:iwr e
!li" &5"M'·'. Ami&azes~ MP" !I! e1'.1$ ........... de..a-geja, pi ';;'Ms e
_1'" ••

AIt.~A'e""""',,edO"dapoJDb........"ma1imifiat
e,,-li "'.ib. fImiIiIII:s l1DÍS 0'.'1 • '1. !'adI:r Eaca:Uito FcdraL par e. li" &, do

·MizâdirioãoD31 hiOlviaalDA8dziD.....ifti"trtn IIIlUldlls.iladnaa'iwe l&;I
c ;!ijh@,n Oh,caa.pffi-w ftIIda paa&fa!ma....

Art.~ PIla01-' dellaIAi, c iiU fIiIDitilIr e d1qM[m*IW
fIadIíIr Dal~ quD fII'i:a lti;iIIdIs »2IIIÍO mal, ._ siu··d,w.., 'MIs ..

..',...., ill'DS!
I-DlDdlaalaa....tIIzIo_mllar40qm:~...1íJCIdIç

~ n-1IIIIía jiij'ã·"i'·· • 1ItHE-4_ da __ fimIIia ~ .9id1des
~i'Lj;.do..".) s1 j••• _Li. .rli_lI:" ~

m.1IdlI!III!a"rt1Ie ....""'...,.,.. .....,. de âVidIdls ecalai_
vi.,•."".ptp:ioen*_ãft"".C'1l "; '••~

IV ·cIirija_CàIlelr ;o• .."oa. Mi""'Ocammafaldia;
V-msida_p:tpio *'f ' kcili "'!lo 011 pl'hHjo.iW
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l-IiIvã"'''. gDr:. "'. :~·"~':":ih::'e='::'~f"~I.... -IIDtJUiI- ..qar: ..o...... II!dsD.ea*i..... '.....U!p· eqae...-....o~...il6Nl
JWJ ' ai'· '.,

D."0"_ IM" .,pI' ..- ....itlP_« ..qaD" O
,.......cDlDop\"f ......c:aJladlaar..JllliardD..âaállPa._

DI-6idDIi'-qaeMM h·,.id""W ·BOD.IIII-p·...........n,
DI, IV t! VcID deelllip eo ,P'_ amidIdD 1" "'....DO aiD raraf. ar",*"
8 . i 4c.e fei•• ·IS;

1-dI.:-fII'IdSlllli511....a;
a-so 4"fr1iedc-"" '·'•.-.:iIIl'CfU'·"'''As :

m-.'......... çII ")8' "p'1fzices,JI!?dP "'"f15,1IJI 12IJI..~~~

IV ~ plUisij-r' _.a!li'. fai.IilInB _ firrmf* e iiDa~opIFãol'.DiIII'~.""~ de
paiIIica......~.. "u,ft""""e i d;"."...ta·,. '11Dis.

0. ~.. Aa.§J _A~ ms:isrwJ da "I'É""'e' timiIiIr e ••41.MIi"E'." .........
nall,p...... ci!lediGiiI dIm:I1t pWMliCt B daI-".' =a gwf'.'~ * lÇO:5
CIf'C';1iZ,aJBtirdas_tie',_ &4b 'Ie'.sais:

n.iiI&W*1WII'''Ui·eiCf'~

v......~

vm:.ltai 'w;h."i'"ias pan....., iaia, .,....... e1PtilCiIlili:latl"ilj
6i1-..,

. ÂIt. fi' A fEIi'lesw' ,a- dIs .. e i'."9 .,w_ C!I= pIIIdIa ,- ••, pml a="'6 2aIiIiIr e mp) mc&m '.6 __ fi -i&pew .ao defi..." pio PGdI:' &rn"iw
m)aZD~ .'-'aClalll:lrdada"J"'ih s- "'Ld.

Azt.1l J!lraLei__••_"__I"Ific'D' ·'
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...AIr.aT lIOr:a:iIiI". "e-" __ ."1f'18, dela'D2.'1M.
§ 20 A iai:iaiiwaJlClp4ar pode..GIl'Gidapela...,•.,.à C'nrml dos

Depi''IiIDs de JIIIjIID de lIIi srbAjI·· JU; DO "'i·i'M. ma ,... CCIIlD do~elei""
nacional, ctistdbaíáo,....par ciDco&sa4aI, CCIll DID JDmQS deais cIécimDs
por ceatD das eIDittns ..Cldaum dita. -.....- ..-- - - -_.._ _----- _ _--- -

••__ ---.._ 111 -..•••• _ ••-.. -- " __.(. •••••_ •••

Mim e 'ri' 96

'NaS =:Dá:. I!t 61 da Cd\&i'iI'. FedsIl. .111'" 4--M t=:" •
Va.s I' """ia, IddW4"P....·.• !IpoIi;lode~do.3elia~é.&IIdD do
Dr:iw:IMivi1a:AS APiiGu'o.tam do p:'CIjaD de lei.. "1EIsdIai a~N'!*"" de Apaio ai)

DEL iMiviIuadD cfaA.,.;mtnnPamililre"'4"&afiaR'" 'II'rt'imsRJais.ll.

$nbi'FlIIiOlS A ema c:onlk'''''IÇIo =Vma~•• 1III:IIl140jE8& de
__de lâ.qae illstimiapalflicawjmal. apajo ao~ da.qrimlm familiar
e... rwJ;" "»I &wiBaieilais.

A earisg,,' i"S faaiIiar dcI::aIp:ziIa........PIPC!JID JB 5c'm de d .iUliÍUdIItD
emne·!II'ico e -=- do PIfL DIdoc do~~ dli:) 1995.'96 t1D 1BQE. 0'11 ..

O'7DFiP.3m'.inallâl eJlCiii wl' IJIIIIIIS25%. lU' i.....·1JrÍ'ItIIs J p«M da
pmcIIçID .. eiiIM+., UM".! ,.1Jg paIDI1 acnpedo DI aptcrdIm e paaai..C9"'U."
~de=-~mridIcIl:.éeac;pcàl:lc ..,.....•• 'liaprjmtL

BisU" im'•• pcIEÍIII3. o I, J'I'tI:U''O da~ fJmIiIiar.. rido ...., par
dieQS3Sfiltcl:esde Be.iIJ54a.~camDlISr"ftj....lac;CII~=.. '·"'cimpkm ge"".
qum m=ece dM!acwo lCSIlO & tmIi de bIiu J!IOSH,r.jt1pacrdutiN. a je"i j" j. e i1qu"m"ib""
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COMISSÃODlAGIUCULTQRAI~ RJJRAL

rj. RELATóRIO

o Projete de Lei em tela. de autoria do nobre Deputado
RUBENS BUENO, prccura conceber aç5es de~ agrícola dirigidas à
agri:ullura familJar, com o objeti\m de promover o desenvolvimento rural

sustentáVeL aumentar a prodUtiVidade e competitiVidade, apoiar a capacitação e
profissionalízaço. e viabilizar mecanismos dec~ade~adost reaffCfade dos
agricultores famifiares.

. "'



A pJixnação de pltldtÇão tammar se fará pela articulação
dos órgãos das * esferas de governo. pela'descentraJi2ação elas ações e pela
participação cio públiCO alvo nas decisões e irnpfsmentaçáo das medidas e
providências.

A matéria foi dlsDibuida para apreciação nas Comissões de

Agricuttura e Pofltica Rural, de Fi"Jan9U & TriCutB9ão. e de 00nstitUÇi0 e Justiça
e de Redação.

Decorrido o pl'3:O l'OgimentaJ. não mm aprNGntadae

Gmendas ao projeto.

I: o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

o Projeto ele Lei ora em apreciação dispõe sobr& o apoio a

um segmento de vital importância pala a agropecuária brasileira. Com efeito,
conforme estatisticas mencionadas em sua justificativa. os pequenos
estabelecimentos agrfcolas são rasponsáveis por mais de dois terços da
produção dos principais pRXtutos da nosSii agricWlura.

E esse fenêmeno não é c:ilcunscrito ao Brasil. Nos EUA,
País simbolo do. >2pitalisno avanyado, a presença ela propriedade familiar é
bastante expressiva, perfazendo uma participação na produção por wIta de 64%.
Em sendo assim. nada maia natural que concentrar M in3trurnerltos de fomenm
ao setor agrícola na categoria dos agricultores familiares.

Portanto, no mérito, a proposição é meJ8C8dora de
aprovação. No entanto, cabe resAallBr que o projeto padP-C9 de alguma!!;
imperfeições OU lacunas, das Quais gostarfamos de destacarduas.

A primeira é que a anáJise da seus dispasitiws não pennite
delimitar com precisão o universo QUe se. pretende ~. Nessa sentido.
entendemos que toda a agricultura familiar deva ler objeto cta ação
oovamamentaJ e. para tanto. os crflDrios d9finid011lS desse segmento foram bem
definsados~ CONTAG - Confederação dos TrabaJnadores na Agricultura. A
única sugestão adi:ionaJ que se nos aflgUta pertinente é a Jnctusao de ImóVeis
que. peJa naturma das tarefas ou atividadss. Contrata mão-de-obra de 1&rcsi'Ds.
em certas épocas do ano, em proporções maiores ,que a famifiar. a exempb do
que ocorre na agricultura irrigada. Essa é a razão pela qual defendemos a
flexibliza9ão dos dispositivos que a.utarizam o apoio a estabelecimento que
empregam excIusiYarnente mãa-áe-abra farniiIi:

21
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Diante do exposto, somos pela apmvaç:1o do Projeto de LQ; .
n2 922, de 1999, nos termos do subStitUtiVO QUe apresentamos em anexo.

o segundo ponto diz respeito à necessidade de se expficita(.:~

algum dispcsitfvo que tome dana a ir1tanQãO do JegisJador de oferecer
instrumentos competlttvos cem as de nassos cqncorrentes, sendo essa .
abordagem isonômica um imperativo no CQntSX:o alual de uma economia
gIobelizada.

de 2000

Relator

Bala da Comissão. em 06 de ,1"tl.iT:i-L.G
"I- \,(. .

I
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SUBsmuT1VO AO PROJETO DE LEI N° 922, DE 1999

(Do Sr. RUBENS BUENO)

Cria. o Programa. Nacional de
. Fortalecimento da Agricultura Fanuliàr

{PRONAF). e dá outras providências.

O Congrasso Nacional decn!ta:

Art 11 Fica convatidado o Decreto n2 1.946, de 28 de jui1ho

de 1998, que cria o Programa Nacional ae Fortalearnento da AgricultUra Famifiar
(PRONAF), sAsando ptamOWto deSenYOMmerrto da propriedade famifiar em todo
o território nacional.

Art. 2' Q. PrDgI"aIRS ,:~ de .FortaIecimento da
AgricultUra Familiar tem eomo objetivOS:

I - Fa\'on3Cer a inserção compStitiva de agricultores
farnilia.resnomen::aéC; .

11 - VlBblbar a pennanê:1Cia de agrtcu1tDres famiUaresno

mercado;

m•Fome.'1tal' ó desenvolvimento tecnológico, com especial
áestaque para a produção e difusão· de técnicas de produção adaptadas às
car.ieteristioas, pecUliaridades ~ dotaÇões de 1'8CUrsos do estabstecimento rural

famfJar;

. "



IV - Profis:sionaJizar e capacitar os agricultores familiares.
p~iciando-lhes novos padrões tee:nológicos e Qeft!tl1daiS:

v . Ofer:ar altematiVas - de tinaneiamanto ~âo,

suficiente e no momemo oportuno do C21endário agrícaJa.. dentro de um enfoque
de muttifuncronalidade do eSlabalecirnento iamifiar,

VI • Fortateeer e direcionar outros serviços de apoio para o
deser.voMmsnto da agricultura familiar & suas formas &isooiativas e cooperativas
de produ;:ão, gestão, ccmer:iali2ação, processamento e agroindustriatização;

VI! • wquar a infra.eStnJtuza física e social para melhorar
o desempenho produtíYo e a qualidade de vida da popu13ção rural;

VIlI • Ajustar as polí1ieas públicas à realidade da agricultura

IX • Contribuir para a redu9ão da pobreza no meio rural,

meciante a geração de ocupações prcCutivas e a melhoria da renda ~
agricultores 7amBiares.

Art. $2 Consiciere..- agricultor famiUar, para efeitO desta lei,

aqueJe que satisfi%er simultaneamente os seguintes requisitos:

I • explore parcela de terra na condição de proprietário,
pOSSeiro. anendatário ou parceira;

Jf. não detenha. a qualquer titulo. área ~uperiora 4 (quaro)

módulos fiscais, quarrtifico1cios consoante a legislação em vigor;

111 • utilize pnKfomínantsm9llte o trabafho farnfliar. sendl\
.admitido o recutso à ajuda de terceiros. quando a natureza da. atMcIade
agropecuária exigir;

·1'..1 - no mínimo, !O,~ (OMnta por amt.o) de SUêl nmtia brute

anual seja prcveniente da exploração agropecuária e não agropecuária do
estabeledmento;

v - obtenha renda bruta familiar anual de até A$27.500.00
(vinte e sete mil e quinhentcs reais). ablSRzados monetariamente peta inflação
anual;

vr • resida na pmprieda~ ou em aglomerado rural ou
urbano próximo.

23
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· Art. 42 .',A União integrará recursos de todos os õrgãos

federais que atuem no setor, e ccrn:entJaz'2 nos agricultores familiares as açães
na concessão de crédito favoJ'8lCido. desenvotvirnento teenológico.
profissionaliZaçâc e infra-estruturafisioa e sociai._

§ 1~ A União condicionará o seu apoio técnico e financeiro
a programas agrioolas dos Estados. Distrito Federal e Municípios à adoção de

idêntico comportamento por eStas instâncias de govemo.
o

§ 2fl .As operações de finanCiamento de custeio e
investimento reaizadas no contexID do PRONAr, obedeceria a uma taxa de
juros máXima de 3% (três por esmo) ao ano. com capitai~ anual e prazo de

carência adequado.

Art. 52 O Poder Executivo alocará anualmente em suas

propostas orçamentárias recursos financeiros suficientes aCl funeionamento e

expansão do Programa Nacional de Fortalecimento daAgri~ Familiar.

Art. ~ Esta lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. j"!l ~evogam-se as disposÇões em contrário.

Safa dasSessães. em~ ~.v."('.1'-.,f;; de 2000.

~~
Relator

COMPLENDNTAClO DE VOTO

I • RELATÓRIO

o Projeta de Lei rf 922, de 1999. de autoria do eminente
deputado Rubens Bueno, Intenta dlsclplinar ações de política agrícola dos
governos Federal, Estaduais e Munieipais, com vista ao alcance de determinados
objetivos. descriIDs detalhadamente na proposta. relacionados ao
desanvolvimentD da agrtcultura famUlar. Estabelece, ainda, as dlretr.zes que

deverão ser seguidas pelos órgãos responsáveis' pela implementação de ações
de apoio a esse importante segmenID do meio rural brasileiro.

Em sua Justificação, o autor destaca a importância da

agricultura famif~r l1a geração de empregos no meio rural e na prod~o agrícola

nacional e ccncIui pela necEl$sidade de ações que permitam incluir. no~o,
grande parte desse segmento hoje, ainda. inserido na agri:uItura de subsistência.

Aponta. também, que o setor da ~ra familiar tem, historicamente.



permanecida à margem das poIfticas pCIbIicas, dÓ que decorreria a necessidade
de instrumen1aIlzarem-se, por via legal, meios de-Promover seu desenvolvimento.
Aponta. finalmente, que a prapasi;ão que apresenta é fruto de um trabalho em
conjunto axn aConfederação das Trabalhadores na Agricultura - CONTAG.

NJ longo da bSl&litação do PrajlJtD de Lei rF 922. de 1999.
nes1a Casa, foram-the apensados tr6s ou=sp~ de Lei, 3 saber:

1 - Projeto de Lei rf 2.911; de 2000, de au2Driado nobre

deputado RICARDO FERRAÇO. Au!DrIza o Padat EJ!scu5vo a criar o "Programa
Bolsa AQricoIa., destinado a proPQJáDnár: aos agriaJltDres famitiareS,.uma cesIa

de inSUmOS e eqUlTSMlIlDS agrfCOlas.

2 - Projeto cie Lei rf 4.935. dê 2001, dos nobres deputados
PADRE ROQUE e EZ!OlO PINHEIRO. Estabelece as bases e diretriZes para a
operação do PRONAF.

3 - ProjefD de Lei n" 6JJ41, de 2002. <to Poder Emcutíw.
InstitUI a PoIltica NadaRa! de ApoiJ ao DesenYoMmen11J da AgnQlltura Fmr&r e

Empreendimentos Famliares Rurais.

. ApIesentaci) em f'fenáti) no dia 1315/1999.·0 PL no 922 SEri
apreciado por esta CAPR e pelas Comissões de F=inan;as e Tribulação (art. 54 de
RI) e de ConstIuição e Jus1ir;a e de Redação (támbém unicarnentB para efeito do
disposto no art 54 do RI). Apüca-se, à tramitação, o di6J)ostc no arl 24. inciso li,
o que fhe conferec:arátertetn'linativo nas COmissões.

Deccrrido o pra:!:D regimental. não foram~
emendas aos Projetas de Lei.

Em doiS momedaS do períOdo de trarnltaçlio, este re1atDr
apresentDu seu parecer à CAPR. EntretanfD. 8 apensaqão de outros Projetos de
Lei. bem como o avanyo de di3C'_o sob~o tema, incliciaram a c::onYEmiência de
ser apresentado novo parecer, a1ualizando o conteÚl:k) do SubstitUtivO, o que faço
neste memento. .

Éorelat6rio.

" • VOTO DO RELATOR

o Projeto de L.ei n° 922. de 1999, ora em..~pio.dispõe

sobre o apoio a l.ITl segmente de vital importância para a agropecuária brasiefra.

Com efeito, COIlforme estatisticaa mencionadas em sua JIAiif.cati1ta, os pequenos
estabelecimentos agrícolas são responsáveis por mais de dois terços da
prtJdução dos principais prod~ alimertícios de nossa agricultura.

25
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E. historicamente. esse segmento esteve dislante - para ",::,
não dizer à margem - dos principais instNmentos da politica agriccIa bJaSiteira. '
Fosse par sua intrínseca condição de puJverIza;ão espacial. fosse par sua
:dificuldad& em acessar os slstarFlas formais "Qe-financiarnen1o.e em 1ran5itar·ncs
processos burocráticos EIldgidos~ fosse ainda. pela hlstóricacClncnção de exclusão
das grandes massas 'daquelas medid86. como parte ela proceaso ~e O1nc:acdIac;ãu' .
que sempre penneou opadrio de crescimento da económiB brasileira. o
'se;me,ntD~ 'agri:ullDres fan'ÍiliaÁ!s Pouco ou quaSé' nada :beJ1eficIOu.se das,:
PD,mcas públiCaS 'Jtl~as a apoiaro setoragropealáriq~ro. ,

. - :

Tal sftuação modificatHe baslante com a implantação do:
PRONAF - segur::Jt:nenfe UinS grande In!ciativa do GoVerno Federal' - Que .

c:onsubs1Bnciou, pan:ialmenle. um antigo pleito'das -lideranças do setOr'por uma '
política dierenâada paraosegmente dos pequenos agriCultDres.

Toma-se desneceSlsáTIo ~r a import6..cia. para a

sociedade brasileira, do segmento da agritUltura familiar. ,Haveríamos de
desaever númerOS e pementuaiS 'reIafM)s a seu papel na geração e manuten;ão
de empregos. na oferta de almentos e na produção agricoIa em' gef3I. na fixação
do t"Dmem no campo e na c:1istr1buição da rl~uezano melo rural Eates nllmeros já

estão presentes-em nossas mentEs e fazem parte da~ dos-Projetos de
Lei que ora apreciamos.

Assim. nada mais adequado, jtJs1D e politicamente correto
aprovarmos as proposições que versam sobre polfticas de apolo a este segmento.

No entarI1D, a divmidade das propostas apresentadas e por nós anatisadas. leva­
nos a aprovar três delas na forma de um Substibdlvo, no qual inserimos as .

principais idêias mntidas nas proposições e mais aJguns aspectos ~ue julgamos
indispensáveis numa lei de 181 esa:Jpo.

o geme dos Projetos - e cio Substitutivo - é a .

institucic!nal"lzação de uma PoIitica Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais - PNAEF, que ampla o espectro do foco das

nonnas atuais, de exclusivo apoio ao segmento da agricultura famifiar para,
também. induir aspedDs reJacicnackl$ a atividades néo-egricolas. mas que se '

inserem no Dmcesso de desenvolvimento das comunidades nnis.
Ademais de se aiar essa pOlítica esDElCffica de apoio ao

agriaJftor familiar, estabelecendo diretrizes e traçando objetivos, ins1JtucionaJiza­
se o PRONAf, criado por decreto preside."lcial. Dâ-se, 8S3im. status legal ao ,:
Programa, conferincIo-Ihe estabifidade e permanênc!a no concerto dos programas
governamentais de desenvotvinentD. Esse era um dos ansei)s dos segmerdDS ,

Vinculados à lula por mehmas instituciorlais para a' exeaçio de atividades de
apoio à agricuIbJra familiar.

-. ''''



. . . -AssIm, aemos -. :Importare 1Dmar. como baSe, para

elaboração de nosso Substitutivo, o Projete de Lei de ·aulDria do Poder Executivo,
para secImentar uma política de apoio ao segrnerdD eles. agricUJtéres famIiares e
incntmentá-ló com as propostas constantes dos ProjelDs de Leiapresentadcs

-pelo nobr8 Cleputãdo Rubens BuSno'~na mésnia diJeçIo - e pelos r.usttes
deputados 'Padie" RàClue e Ezídio Pinheiro, traçando os dispcJ$itiVDs legais que

cenferem novo~ ao PRONAF, a par de IJrCPOf dfJelrizes e princípk3& de
ação. A tudo isso, agregamos aspecIDs que nossa experiência como parlamenlar
vinC' decio às causais- da agricultura brasileira penTlitirIIm inCluir. objetiYando

aperfeiçoar uma futura lei para o segmenfD ~1é1f.

EspecIIcamente quanto ao Projeto de Lei rfI 2.911, de 2000.

permitimo-nos tecer breves consi:leraçéies: julgamos não caber sua incIu6ão. já
que sua proposta (de concessão d6 boJsas) não se coadUna com c espírito de
nosso Substituti"vo, além de o considerarmOS passJvel de rejei;ão por
inconsti1ucionalida - O que deverá ser apreciado com compstênCia quando da
anâUse ela douta Comissão d& Con:stituiçio e Justiça e de Redação - e, ainda.
por jUlgarmOS que fere princíPiOS e detemInações da Organrzaçao MuncIIaI do
Comérdo, sobretudo pelo 8Ft. se, que pltlpõe gaslcs públicos a fundo perdido

beneficiandO díl81amentS o pRXfUlDr rural,

VoID. portanto. pela aprovação dos ProjetOs de Lei rf 922,
de 1999; 4.935, de 2001; e 6.041, de 2002, na forma do Substitutivo que
apresento, e pela rejeição do Projeto de Lei nO2.911, de 2000.

27
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SUBSTlTUTlVO AO PROJETO DE.LEI tr922.DE 1999

InstItui_a Política Nacional da Agricultura
Familiar e.d8 Empreerlctmento 'Famiiares
Rurais e dispõe sobre a -promoção de apoio à
agrieUIIUra faInitiar. . ...

Art. 1~ Eato Lei instiIui a Politlca Nacional da

Agrieubura Familiar e Empreendimentos FamIIares'.~ • PNAEF.
~ NUS con=eitcs. princípios e instrumentes.

Art. ZJ A PNAEF devefá promover O ptanejamente. a
compatibilização e a execuçãode ações r.o âmbito dos seguintes instnJmentDs:

I - educação. capacitação B profissiona~: '

11-assistência~ e extensão rural: .

rrr-I~ e serviços;

IV - pesquiIa;

v - comerc:iafaação:

VI - seguro agrícola:

VlI- habitação;

VIII - legislação sanitária. ambiental. previrJenciáJ'ia,

comercial e tJtbutária;

IX- cooperativismo e associativismo;

x- crédito rural;

XI - negócios e serviços rurais não-agricoJas.

Perágrsfo Ú'lieo. A PNAEf será folmuJada e executada de

forma articulada entre os órgãos 93vemzitentais. agentes financeiros.
univen:idadeE, Gntid3dec de pesquisa e Plensão rural, com vista êI, dentre outras

ativida~



I ;...-·reduZir a bi.otIa'aciae obter agBi2ação no processo. de
tibem:c;ão de A!lCUf'ICS do ctédilo !UIWt,

1I.~@1duzir as exigências~~ e buloCráticas
vmedadal.àco~da$.tuP'éstitIlOS;

. . lll.-:- pt'OpCr:a~ de Furr1c deAW1 que'ofereça
garantias~ àQuelas oferecidas Petas agric:uItoIes 1'ai'1IIiarea e
pelos ernpreenc:timen~ rurais. nas operações de aniditD;.

rv -~ mecanismas de acomparta"1amentD e
controle da .concessão de financiarnentDs· -com vista à idetlttti a;ão de
difiaidades ou iJreguJaIidades cometidas poragentes e 11IJtUárias;

V - estabelecer normas sanitárias compatfveis oom as
agroindústrias famüiares:

Vl - PRJPQfCiorJar assistência téaIica gratuita aos
agricLIItoJeS familiares.

Art. ~ Aformulação e a gestão da PNAEF competem
ao Poder &ecutivo FedelGl. por intermédio do Ministério de DesenvcMmento
AgráriJ - MDA e deve ser articulada. em todas as suas fases de formulação e
implernentação. Q)nt as pcNiticas voIadas para 8 refarmB sgr.§rfa.

Art. 4° A EIXQClIÇão da PNAEF selá realizada. dentre

outras, par ações desenvolvidas no êmbifc do Programa Nsc:ionaf de
FartaledmenID ela AQríCU!tUra familiar - PRONAFI im*uldo pac Poder
Executivo na forma do regulamento.

Arl 50 São objetivos da PNAEF:

I - promover o desenvotvimenlo sustenta'lel elo~
da agl'icUltUra fsrnifiar;

II - favorecer a insenjão cornpetitMa dos agricuIDres

famiüares e viabilizar sua perrnanên:ia no mert:adc;

111 - pltlpIeiar o aumento àa capacidade prodUtIva, a
gençio de empregos e a melhoria de rencl! do segmento da agricuIIura famiIi.1r;

IV - dMHsiIicar as fontes de renda. Pelo deserwoMrnerm
de atiVidades econón'dCaS nlio-agricolas no ambi1D dos estabeleclmenIDS nJraiS
familiares e de suas comunidades, c:om ênfase no turismo rural e ecológico e no
artesenato;
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v-~Ô·'~teenoIógico do segmentO

da agricultura familiar, com especiat. desIaque para a geração e difusão de
tecnologias adal3ladas. às caractsrislfcas,..pecutiaridades,e dataç5es de J'eCUJSOS

do BSlabelecirnenlD' noaf famIIar:

VI - profissionallzar e capacitar'os agricuttores familiares,
propJciliindo-lhes novos pa:Ir6es tecnológicos e gert'ndals;

VI{ -; ofertar alternativas de financiamento adequado.
sufi::iente e no momentp oportuno do calendário agrícola. enfocando a
muItifuncionaldade do estabeIecimentD rural familiar;

. VII ":':foJtalecer e direcionar outros serviços de apoio ao
desenvoMmento ja agrtCuttura famUJar e suas formas assodatIvas a
cooperativas, na gestão. produção. comerctaftzação, 1Jmeessamento e
agroindustriaJlzação;

lX - adequar 8 infr&.estrutura física e sociaf das
comunidades. objeI.ivan(b me.horar o desempenho produtivo e a qualidade de
vida da população rural;

x- ajustar as políticas pObIicas â realil:iade da agricultura
familiar;

XI- criar mee:anismos para a redução da pobreza no meio
. rural. mediante a transferência direta. a agricultore3 fsrrüiares de~ renda, de
recursos reembolsáVeis. destinados a apoiar projetos de gera;ão de ocupações
prodUtiVaS.

Art 50 As açOes da PNAEF e de seus instJ'Umer1tos
operacionais orientar-se-ãD pelas seguintes diretJizes:

I-descentralfzação;

li - sustentabiJidade ambiental, social e econômica;

111 - eqiOOade na aplicação das poIfticas. re!:~ os
aspectos de gênero. geração eetnia:

fV - estimulo à partidpação dos agricuttcres familiares,
suas associações e SindicatoS no processo ae.disclIsslo dos planos e programas;

V - promoção de parcerias entre os pocIeres púbaccs e o
setor privado. para o desenvoMmentc elas ações preVistas, c:H11O fcrma de se
obter apoio e de se romernarem processos aut.enticamente paIticipativcs e

desombaIizados;

-. ,;-



" vr - estfmub e pcJrencialzação das experiências de
d8S8lMtMmentc c;ue e&tejam sendo e:xscutadiD p8as~ talií\1aies e
suas organizaÇões, nas áreas de educaçãó, formação. pesquiSa e produção.
demreo~-~

VII ~ IricentiYo a~ de fomento que facIIIem. aos
agriCUItOFé6 familiareS. o âcesso a irisumos e ma.ri8J genético de'alta1IIellofDgIa;

VIII - apoio às atMdacIes voltadas para a vel1ica1i2açiD da
produção dos agrtcultDres famIiareS. InClUSiVe 1T8dIanIe flnancIamenlD de

unidadeS de~ e tr!lnsformação.e para o desemIo1virnanlD de
atividades' rurais nio-agropeaJárias;

IX - incentIVo e SPDtO à organização dos agricUtDres
famiJtsleS. '

Art. -r A PNAEF fUndarnen1a-ee na es1Iatégia de
parceria entre órgãos e entidades da Administração~ Fed_ es1aduaI.
disIrital. munIc:ipaI, e Iniciativa privada, os agriaAxes familiares e suas
0Ig2I1izaç5es BOàais.

§ 10 A aplicação de recursos do Governo Federal no
PRONAF estará concficionada à adesão do raspect:No Estado ou de Distrito
Federal e dos M~, tniciatiYa priVada e dos agricuItcres familiares às
normas operacionaiS e à efetivaçio de contrapartidas. na forma que dí5pUseTem o
regulsmentD e normas complementares.

§ ~ O' MOA apaiar8 a Ieorgarf!2açio instilrJàOn81 que se
fIZ8r necessária rm EQacfQS, no DisUilD Federal ou oos Muniápios. visando ã
acIeql:ação das poIfticaa p6biicaa SOB objetivos da PNAEF. do PRONAF.

Art. ao A gestão d3 PNAEF. exerctja em cconHnação
com os órgãos governamentais vincUlados ao meia rural. contará com o
assessorcunento do Conselho Nadcn3f de OeseINaM-nenID RuJaI SusàmtáveJ. no
âmbito federal. e dos Conseltm de Oe5enwtvimentD Rural. InstítUfdos nas

, esteJaS estadual e munictpal, na foIma que dtspuser o1'eglJamentD.

Art. 90 Psm os efeitDc desta Lei, co....idera·se

agriGUttorfemiliar ou empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no
melO rural, atenctendo, 8ImUttmeam8nte. aos seguIntês requisitos:

I - não detenha. a quBIquer tItuJo, áJea superior a quatro

31
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11 -" °utmze predomi12iritemente mãõ-de-obra da JXÓpna"
famiIia nas atividades econõmicss do seu estatleIeciment ou empreendimentO,"
sendo admitido o teCUrso à ajuda de teJceirDs, quando a natureza da atividade o
exigir,

111 - no mínimo, oitenta por cento de sua rende. bruta anual
sejam origináJtos de aüvidades econOmIc:as VineUJadas a1? próprio.
estabeIeeimentD ou empreendimento;

IV - obtenha lenda bruta familiar anual de até RS
30.000,00 (tJima mil reais), excIuIclos OS proventos \'inculados a benefícios
prevkfenáários deconentes de atMdades rurais; " .

v- dbija seu e.stabeledmento ou eu ljJt'8irJndimento com sua
famffia;

VI - resida no próprio es1atJelecimentD ou em suas
prmcimidades.

§ 10 Sio também benefiàários desta leI. atendidos
simultaneamente todos os requisitos dEr qu& trata o c:aput

I - sUviouItDreS que aIItivem florestas nativas ou exóticas e
que prcmovam o manejo sustentável daQU&le$ ambientes;

11 - aqijfcultcres que expbrem corpo de água com
~cie não $uperigr a um hectare;

111 - extrativistas que exerçam essa atividade
artesanalmente no meio rural, dispensada a exigência cantida no inciso I do capUt
e excluídos os garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que exerçam essa atividade

artesanalrnente, dispense:fa a a:igência contida no inciso Vi do csput

§ 20 São também benefic:iários desta Lei as cooperativas e
assada1;6es de agricuftores familiares, entendcas ccmo tais aquems que
~ssuem seu corpo social formado integralmente por agricultores familiares.

§ se O valor esabelecido no inciso IV do caput será
atualiz2do anualmente pelo MOA, lev3ndo em conta os índices inftacipnát'io$ ~

outros aitérbs que jWgue pertinentes.

Ar:. 10. Para os efeitos do Art. 26 da Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a trallsf61ênda de reanscs. sob a
forma de financiamento aLi ajuda não reembolsáYel, para os beneficiários desta



Lei e ~ra _organizações soc:8s de interesse público cuja finalidade seja a
prcmoçIo do-desenvoMmentD Nraf.

Art. 11. No a1D em que regulamentar esta Lei. o Poder

ExBcutIvo esIEIbe!ecerci as nannBs~ nec:essãrias -à aáaptação do
PRONAF as disposjçiieS desaa lei.

Arte 12. Esta Lei entIa em vigor sessenta -dias após a data
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de sua publica;ão.-
sata da Comissão. em .J~ de r -'... _de 2002.

11I- PARECER DA COMISSAo

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária
realizada hoje. aprovou, unanimemente, o PL ~ 922199, e os de nRs
4.935/01 e 6.041/02, apensados, com substitutivo, e rejeitOu o PL n2

2.911/00, apensado, nos te~s do parecer do Relator. Deputado
carlos Batata, com complementação de voto.

Estiveram presentes os senhores Oeputados:

Romel AníZio (Presidente em exercício), WaJdemir Moka e
Roberto Pessoa (Vice-Presidentes), Abetardo Lupion, Adão Pretto, Almir
Sá, Anivaido Vale, Amônio Jorge, Augusto Nardes, CstIos Batata,
Cartos Dunga, Confúcio Moura, Dilceu Sperafico, FranciscO Coetho,
Hugo Bieht. João Pizzolatti, Joel de HoUanda. José cartas Elias, Josué
Bengtson. Luis Canos Heinze, Marcelo Castro, Moacir Micheletto, Nilson
Mourão, Nelson Meurer, Odilio Balbinotti, Paulo Braga, Paulo Mourão,
Pompeo de Mattos, Ronaldo caiado, Saulo Pedrosa., SUas Brasileiro,
Telmo Kirst, Tilden Santiago, Wilson Santos e Xico Graziano e, ainda,
Antonio Carlos Mendes Thame, Carfos Alberto Rosado, Domiciano
cabral, Joaquim Francisco, Jorge KhouTY, José Pimentel e José ROCha

Sala da Comissão. em 19 de junho ele 2002.

Deputado ROMEL ~tIllli~'~ISIPlllMG

Presidente

- -,
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SUSST1TU11VO:ADpTADO'PELA"COMISSÃO

institui a PoIrtIca Nacional da
. Agricultura Farniiar e de
«npleendimentos FamiliaJu Rurais e
dispõe sobre a promoção de apoio à
agricultura familiar.

o CONGResso NACIONAL decreta:

Art. 12 Esta lei InstltÜi a PoIitica NackmaI da
Agricultura Familiar e E:npreendimentDs FamBiares Rurais • PNAEF.

estabelecendo seus eonceitos, principios e instrumentos.

Ar!. 2" A PNAEF deverá promover o planejamento, a
compatibilização e la execuyão de ações no âmbito dos seguintes instrumentos:

\ - educação,~o e proiissionaiizaçaOj

11 - assistência técnica e extensão rulaA~

fi( - infra-estrutura e serviços;

"IV - pesquisa;

V-comerci~;

VI- seguro agrlcola;

VII - hàbIração;

VIII - legislação sanitária, ambiental, PJeVidenciãl'ia.
comercial e tribLI!ária;

IX - coopermr.nsmo e associativismo;

x- crédito rural;

XI - negócios e serviços rurais não-agrieolas.

Parágrafo único. A F'NAEF será formulada e executada
cio forma articula<b entre ot órgãos gcverNMElntais, agentes financeiros,

untversldades. entidades de pEl5qUisa e extensão rul"3l. com vista ao dentre
outras ativic:lades:



-. . .
I - -reduzir a -buroCracia ~~ obter aglllzação no processo

de braQiO de-recursos-do créditO R.lral=

11 - reàuzir as·&Xigê~_ administrativas e burocráticas·
vinClJladas á concassão das empréStImOS;

11I- prepor a~ de Fundo de Aval que ofereça

garantias comptementat8S àquelas ofere<:idaspelos agricuttores tamiiares e
pelos empr&endImentos familiares 1UI'Bis. nas cperaç6eS ele crádito;

. IV - est:abeleoer mecaoismoe de acompanhamento e
controle da conc:NÃo de financiamentos. cet.n vista à identifice9io de

dlftcuSdades ou trreguIarldades cometidas por agentes e mutuários;

V -~ normas sanitárias ccxn;:Ja1íveis com as
agroindústrias~

VI - praporácnar assistência técnica gratuita aos
agricultaree fumiiares.

Art 3t A formulat;ão e a gestão da PNAEF

competem ao Poder Executivo Federal, par intermédio do Ministério do
DMenvoIvimente Agrário - MDA e de... ser artic111ada, em todas as suas
fases de fonnuIação e imp1emen'ta9ão, c:am .. as políticas volIadas para a
reforma agrária.

Art. 4~ A execução da PNAEF será realiZaàa. dentre
outras. por a;ées desenvoMdas no ãmbite do p~ Nacional de
Forta&ecirnentt) da Agricultura Famiie.r - PRONAF.Jinstituido pelo Poder
~ na tonna do regulamento. - -

Art.~ São objetivos da PNAEF:

I - promover o desenvolvimento su$1entável do

segmento da agricuJtura familiar;

11 - favorecer a inssrção compa1itNa. dos agricultores
famiIia~ e viabilizar sua permanência no mercado;

11I - propiciar o aumento da capacidade produtiva. a
geração de empregos ~ a mel\oria de renda do segmento da agricultura
familiar;

IV - ciiversifica.r --as ·tentes de renda. pelo
c:IesemIoMmento de atividades econômicas- não-agrícolas no âmbftD dos
estabeecinentos rurais familiares e de suas· comunidades, com ênfase no

turismo Mal e ecológicos no artesanate;

35



36

v - fomentar o desenwMl1lento· tsCnotÓgico do
segmemo da agncuttura tamlllaT, com espedaI destaque para à geJaÇao e
ãrfcsão de tecnologias adaptadas às C8íclClerfsticas. peculiarldadese dotações

. de recursos do estabelecimento rural fa'lÚ«as", -

Vi - profisSlonai2ar ~ ca;lactrar os agricUltores
familiares, propicisndo-lhes novos padJ6es tecnológicos e gerenciais; .

VII - ofertar ~mafiVas de financiamento adequado,
suficiente e no momento oportuno Qc. calendário agrícOla, entocando a
mUltifuncíonaJjdade do estabelecimento rurai familiar;

VIII - fortafecer e direcionar outros selVÍÇOS de apoio ao
desefMJtvimento da agricultura famifar e ~ fOrmB$ assoeiatNas e

cooperativas. na gestão. produção, comercialização. pracessamemo e

agroindustriaJizaçáo;

IX - adequar a infta-estrutura física e soc:ia1 das

comunidades. objetiVando melhorar o desempenho prOdutiVO e a qualidade de
vida cta popuJação rural;

)( - ajustar u poUticas públicas à realidade da

agricuJtura familiar.

XI - criar mecan!smoS pata íi'f redução da pobreza no
meio fUrai, mediante a transfertncia ãBeta. a ag~AI$ familiares de baixa
renda. de recursos reembclsá\'8is. destinados a apoiar plajea de geração de

ocupaçõeS p~cMiVaS.

Art. ~ As açQe$ da. PNAEF ~ de seus instrumentos
Qpera~nais orientar-se-ãc ))elas- seguint~s di~trizes:

I - áescentralização;

li - sustenlabi1idade ambienta.l, social e econômica;

111 - eqüidade na. aplicação das políticas, respeitando os

aspectgs de gênero, geração e etnia;

IV - estimulo à partlcipaçãc dos agricultores familiares,
suas associações e sindicatos no processo de discussão dos planos e

prognunas;

·v - pItXTlQ9ãO de parcet:ias entre os poderes púbicos e
o setor privado. Para o dUenvoMmento ttas açOes pnMslaS. como 1crma de·
se otIer éq)Olo e de se fcmentarem PRJOSSSOS autenticamente palticipatíVOs e
descentralizados;

..,



VI - estimulo e pOleneialização das experiências de
desenvolvimento que estejam sendo executadas_pelos agricultores familiares e
suas organizações, nas áreaS de educaç:ão. forma9á0' pesquisa e produção.
dentre outras;

VII - incentive a pragramas de fomento que facititem,
aos agrteuttoreG rantiL'ares, o acesso a insumos e material genéticO de alfa

tecnologia;

VIII - apo:c às atividades voltadas para a vertiea1jzaçãa
da produção dos agricUltores familiar&6, inclusive mediante financiamento de
unidadeS de beneficiamentD e transrorma.çio e para o desenvoMmenta de
atividades rurais não-agropecuária.s;

IX - incentivo e apoio à organiZação dos agricultores
tamiiares.

Art. "fi A PNAEF fundamenta.y na estratégia de
parceria entre órgãos e entideete! da Admin~oPí1btica Federal, estadual,

distri!e1, r.wnicipal. a iniciatiIra. priYacla.. os ag~res familiares e suas
organlZaÇaes SOCIals.

§ 1~ A aplicação de recursos do Govemo Federal no

PRONAF estará condic:ionada à adesão do respedM) Estado ou do O:.strito
Federal e dos MunicipÍCS. iniciativa privada e dos agricuJtcreE familiares às
nonnas operacionais e à efetiVação de contrapartldas, na fonna que
dispuseFem o regulamerno e nonnas complementares.

§ 22 O MOA ap~iará a reorganização institucionaJ que se
fiz8r nseessária nos Estado~, no D!.strito Federal ou nos Municípios, Wsando à
ade~ação das políticas públicas aos objetivos da PNAEF e do PRONAF.

Art st A gestão da PNAEF. exercida em
coordenação com os órgios govemamentais W1eulados 80 meio Mal. contará
com o assessoramento do Conselho Nacionit de DesenvoMmento Rural
Sustentável. no âmbito federal, e dOS C~1hos de Oesen\lOMmento Rural,

instituidos nas esferas estadual e munieipal, na fonna que dispuser o
regufamento.

Art. ~ Para OS efeitos desta Lei, ccnsidera-se
agrfcuftor familiar ou empreendedor famllar ruraJ aquefe que pratica. a.tMtiaDes
na meio Mal. áendendo, smulraneamente. aos seguintes teql.ÜSitOS:

I - não detenha, a QualQUsr titulo, área ~erior a quatro
módulosfiscais:
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11 - utilize predominantemente mãO<Je.obra da própria
família nas atiVidades econômiCas eto' seu estabeteoimento ou
empreendimento, sendo admitido Q recurso à ajuda de ten:eiros, quando a
natureza da atMcJade o exigir;

/li - no minimo. oitenta per cento de sua renda fmda
anual sejam originários de atividades eoonôrnJcas 'lincedadas ao próprio
estabelecimento ou empreendimento:

TV - obtenha IWnda bruta familiar anual de _ RI
30.000,00 (trinta mil reais), exeJuídos os proventos vinculados a benefícios

pnMdenciá.rias dGcorrentes de atividades rurais;

\J - cIiija seu estabelecimento ou empreendinento com
sua família;

VI - ~icfa no próprio ;stabelecimento ou em suas

§ 10 São também beneficiárics desta Lei, atendidos
simultaneamente todos os :'equisitos áe que 1ra:ta o caput:

1- silvicultores que CUltiVem ~restas nativas ou exóticas
e que promovam o manejo sustentável daqueles ambientes;

1\ - aqüicultores que expknm corpo de água com
superfície não sUJ)erior a um hectare;

111 - extrativistas que exerçam essa atividade
art~.sanaIment9 no m&.o rural. di;pensada a exigência emúicla no inciso r eto
ceput e exduídos os garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que -exerçam essa atividade
artesana!mente, dispensada a exigência co~da no incfso VI do caput.

§ 2° São também ben8ficiárlos ctesla Lei as cooperativas
e associações de agricuJlores famHiares. entendi:fas como tais aQU8fas que
possuem seu corpo social fonnado íntegralmeme por agricultores famiBares.

§ SÇI' O Vaior estat!eledáo no~ IV 'Cio caput sefá

atualizado anualmente peJo MDA. levand:· em conta 03 indic:es jnftacionálios e
outrOS CIitérios que julgue peninsntes.

Art. 10. Para OS efeitos do Arl 26 da Lei CompJementar
nst 101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a transferência de- recursos. sob
a fonna de fit"~ ou aJuda não I'eeI11bo1sávef, J38ta os beneficiários
desta Lei e para organizações sociais de irneresse público cuja finalidade seja

a promoção do des!nvolvimento rural.

. "



Art. t ,. No ato em QUe rBgulaman1ar esta l.ai. o Poder
Executivo estabelecerá as normas eventualmente necessárias à adaptayão de
PRONAF às disposições desta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra ém vigor sessenta dias após a
àata de sua publicaqão.

SaJadaCom"

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I • RELATÓRIO

. O Projeto de Leí. em epígrafe, de iniciativa do Deputado RUBENS BUENO.
propõe disCiplinar as ações governamentais relacionadas ao desenvolvimento da
agricultura familiar. Estabelece, ainda. as diretrizes que deverão ser seguidas
pelos órgãos responsáveis por sua implementação.

Os recursos necessári~ ã operacionalização das ações mencionadas
proviriam ele consignações estabelecidas na Lei Orçamentária Anual.
.. AtJ longo da tramitação do PL nO 922, de 1999. nesta casa, foram-lhe
apensados três outros projetos de lei. a saber:

; 1 - projeto de Lei no 2.911. de 2000, de autoria do Deputado RICARDO
7FeRAAÇO, que autoriza o PClder Executivo a criar o Programa Bolsa Agrícola,
destinado a proporcionar, aos agricultores familiares, uma cesta de insumos e
equipamentos agrícolas. Esse Programa seria financiado com dez por cento dos
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador', cxm Vinte-por cento do tmposto

Territorial Rurafe Com recursos orçamentários da e-'-· ...
- "2 - Projeto de Lei ~ 4.935. de 2oo1.·dos utadcs PADRE_ ROQUE e
EZfOIO PINHEIRO, que estabelece as.bases e . para a operação do
Programa Nacional de Fortalecimento da~ minar - PRONAF. Esse

Programa teria, como diretriz básica, a cooperação técnica e financeira entre a
~l)n;ão, Estados, Distrito Federal e Municípios e ~rcerias com organizações não­
·govemamentais. cooperativas. empresas privadas e os agricultores e suas
organizações. .
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3 - Projeto de Lei nD
6.~1 t de .2002, do Poder Executivo. Institui a Política

Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura Familiar e
E.mpreenctimentos Familiares rurais. Esse projeto, embora não proponha
diretamente o envoMmento de recursos da União no financiamento de suas
ações, o faz de forma indireta ao determinar qué a formulação. gestão e execução
da referida PoJftica competirá ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, cujas
despesas devem, necessariamente, constarda Lei Orçamentária AnuaJ:-

O Projeto de Lei n° 2.911" de 2000, foi rejeitado na Comissão de Agricultura
e Política Rural - CAPR. Os prOjetos de Lei nO 922. de 1999; 4.935, de 200 í e
6.041, de 2002, foram aprova.dos pela CAPR. com substitutivo, nos tennos do
parecer do Relator, Oeputado CARLOS BATATA, com complementação de voto.

O referido substitutivo inJtitui a Política Nacional da Agricultura Familiar e
de Empreendimentos Familiares Rurais - PNAEF - e dispõe sobre a promoção de
apoio à agricultura famHiar. Essa proposta também estabelece que a formulação e
gestão do PNAEF competirá ào Poder Executivo Federal. por intermédio do
Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Nesta Comissão, o Projeto será analisado em relação à sua adequação e
compatibilidade orçamentária e financeira.

Decorrido Q prazo regimental, não for3m apresentadas emendas ao
mesmo.

É o relatório.

li-VOTO

A apreciação dessa matéria Quanto à sua compatibilidade e a~equação
orçamentária com o ptano plurianual, com a lei de diretrizes orçamenté:ms e com
O orçamento anual, será feita nos termos do Regtmento Intemo da Ca~ ~s

DepÚlados (RI, arts. 3:1, IX, "h"; 5S, "e 54,11) e da Nonna Interna da Comi~ode
Finanças e Tnbutação, de 29 "de maio de 1996. que "estabelece procec:bmentos
para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira-.
. Nesse sentido', verificamos que o Pl no 2.91tíãde2000, proplilí••$:
financiamento do Programa Bolsa Agricola com vinte cento do Im~
Territorial Rura!. Essa nobre utilização da~ que . arrecadada com o
referido imposto colide, entretanto, CX)mv~ ,nserida - do inciso IV
do art 167 do C apitu!o II da Constituição federa!, que trata das Finanças
Públicas. in vetbis:. .

~rt. 167. São vedados:

IV - a vinculaçlo de receita de impostos a órgSo, fundo ou despesa
.... (o grifa é nosso)

Os Projetos de Lei rf' 922, de 1999; 4.935, de 2001; 6.041, de 2002, bem
como o substitutivo aprovado pela CAPR, se referem a despesas com program:a
relacionado ao desenvolvimento da agricultura familiar devidamente previstas no
Plano Plurianual, em vigência, e consignadas na ~ei Or~m~ria para 2~~.. .
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Assim, pero exposto, votamos pela inadequação e incompatibUidade
orçamentária e financeira do Projeto de Lei nO 2.911,. de 2000, e, pela
adequa;io orçamentária e financeira dos Projetos de Let na- 922, de 1999,
4.935, de 2001; 6.041, de 2002, e do subsütutiv~aprovado na CAPR.

sala da Comissão, em29 de /lj/U (,

Deputado CORIOLANO S
Relator '"

de 2003

11I • PARECER DA-COMISSÃO

. .. . A Comissão de Finanças e Tributação, em -reunião
ordfnána~hzada h~je, concluiu unanimemente peJa ·adequação financeira e
OT~mentána do Projeto de·.Lei nO 922-Al99, do -Sub$titutlvo da Comissão de
Agnc~ltura e Politica Rural e çfãs1'L's nOs 4.935/01 .e 6,041102, apensados, e
pela Incompatibilidade e inadequaçio financeira e· orçamentária do PL nO
2.911/00, apensado, nos termos do Parecer do· relator, Deputado Coriolano
sa~s. .

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Eliseu Resende - Presidente, Fabio Souto, Pauto Bernardo
e Enivaldo Ribeiro - Vice-Presidentes, Antonio Cambraia, Antonio Carlos
Mendes Thame, CarUto Merss, Colbert Martins, Coriolano Sales, Félix
Mendonça, Gonzaga Mota, Henrique Afonso, Joio Correia, José Militão. José
Pimentel, Jovino Cândido. Luiz Carlos Hauly, Manato, Max Rosenmann,
Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avetino, Paulo Afonso, Pedro
Novais, Professor lrapuan Teixeira, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure,

. "
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Veda Crusius, Beto Albuquerque, Bismarck Maia, Carlos Eduardo CadoC8,
Kátia Abreu, Luciano Castro, Marcelo Castro e Reinaldo Betão.

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2003.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

VOTO VENCEDOR

Com as vênias doa -=stib, voamo-nos ubrjgado~. a di~cordar do 'i'Jto

apr~se.ntado pelo nobre, relator da matáría, Deputad') P.ogérie. Silva, em vista de

insanávêl ví.:io dê inconstitucionalidadê que nos psrece macular o projete. -Sf11

E:pígrafe, assim entendido, também, pela maioria desta CCJR.

Primeiramente, porque cria um Programa NacitJn3l de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, 3 integrar a estrutura

administrativa do P'Jde:r Ex€:cutivo da União (não esclarece onde), e .:Iinda:

a) no art. 2.°, inciso I, pre.vê 3 competência para articulação lje

ações dos órgãos r.'ljblicos federais, regionais, e5tadua;s e

municipais, e de entidades privâdas;

b) nG art. 2.", inciso li, prE:v~ a descentraliz81;ão de a.;ões com

efetiva municipalizaçã,' de sua execução. sempre que couber; e

c) finalmente:, no art. 3.°, ~stabelE:cE: normas de êxe,~ução da Lei

Orçamentária da União, ° que está reservado à Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO.
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Como se pode ver, ao criar o PRONAF, altera-se a organização

administrativa do Poder Executivo. matéria que. o Projeto de Lei n.o 922. de 1999,

não poderia prescindir da iniciativa privativa do Poder Executivo (art. 61, § 1°,

inciso 11, alínea Ub").

Quanto à articulação dos órgãos públicos federais, regionais,

E:;staduais e municipais, o projeto contraria o princípio da autonomia dos entes

~ederados. ao ditar normas sobre suas administrações estaduais e municipais (art.

18 da CF).

Finalmente, n(l tocante à disciplina d.s mat~ria reservada à LDO,

~renova-se o problema ,ja falta de iniciativa do F'(ecutivo para a propOSiÇ30 do PL

922/99 (art. 165. da CF).

Isto posto, 'lotamos pela inadmissibilidade, do Projete. de Lei n.o

922199, .sm a:-:amlS, por vicie. ,je inconstitucic1nalidade. assim .:;omo dos PL

apensados, n.... 4.935. de 2001, ~ n." 6.041, de 2002. por apr~sentarem (inclusive

o substitutivo) a me.sma inconstitucionalidade pela falta ,jô iniciativa do Presidente

da República.

//\
Sala da Comissão. em O~ de outubro de 2003.

. ) - ~

,\ \~('l f///
\\ \ \ /P'///I

DeputadelRO ER '~'~~/ I

e~ator L
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11I - PÂRECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e .Justiça e de Redação, em
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
inconstitucionalidade do Projeto de Lei n(l 922-8/1999, dos de nOs 4.935/2001
e 6.041/2002, apensados, e ,do Substitutivo da Comissão de Agricultura e
Política Rural, nos termos do Parecer do Deputado Roberto Magalhães,
designado Relator do Vencedor. O parecer do Deputado Rogério Silva passou
a constituir voto em separado.

. -

Estiveram presentes os Sênhores Deputados:

Luiz Eduardo Gre6nhalgh - Presidente, Patrus Ananias e
Eduardo Paes - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, A.ndré de Paula, André
Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio
Cruz, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci
Coelho, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da
Silva, José Ivo Sartori, Júlio Delgado, Maurício Rands, Mendonça Prado,
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Ricardo Fiuza,
Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubínelli, Sandra Rosado, \/Vilson Santos,
Átila Lira, Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga Patriota, José
Pim~nt~l, Mauro Benevides, Odair, Paulo Afonso, Perpétua Almeida, Ricardo
Barros, Wagner Lago e Wellington Roberto.

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2003

. ,>



1- RELATÓRIO

o projeto de lei em tela, de autoria do Deputado Rubens
-- ~

Bueno, dispõe. sobre a promoção de apoio à :agricultura familiar, com o objetivo

de: promover o desenvolvimentü rural de - fon"na :::ustentada, aumentar aJ

produtividade e competitividadé da agricultura familiar, apoiar a capacitaç30 e

profissionalização dos agricultores familiares, criar e viabilizar mecanismos de

crédito, e adequar e implantar a infra-estrutura física e social indispensável ao

melhor desempenho produtivo dos agricultores familiarés.

Para consecução de tais objetivos, o projeto prevê as

seguintes diretrizes: a articulação de ações dos órgãos públicos federais,

regionais, estaduais, municipais e de entidades privadas; a descentralização das

ações, com a efetiva municipalizaçao de sua execução; e a participaçao dos

agricultores familiares e de slJas organizações nas decisões e implementação ,das

iniciativas pertinentes.

-Na justificação do projeto, ressalta-se a necessidade da

implementação de políticas pLrblicas destinadas a enfrentar os problemas da

pobreza, do desemprego e das condições produtivas no campo, através do apoio

e fortalecimento à agricultura familiar.

Esclarece-se que a proposição foi fom1ulada em sintonia

com as poslçoes defendidas por entidades representativas, a exemplo da

Confederação dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG.

Apensadas à proposição principal tramitam duas outras com

propósitos semelhantes, importando ressaltar que PL nO 2.911, de 2000, de

autüri3 do Deputado Ricardo Ferraço, que aütoriza 'J Poder ExecLltivo a criar o

"Programa Bolsa Agrícola", com ,J ObjEtivo de in.:entiv3r a agricultura familiar e

'Fixar o homem ao campo, foi de.sapensadú, em virtude d-= seu arquivamento em 1°

de julho de 2003, ne,s termos do art. 58, § 4°, d0 RoSgimento Interno.

45
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São as seguintes as proposições apensadas:

a) PL nO 4.935, de 2001, cujos signatári':ls são os
Deputados Padre -Roque e Ezídio Pinheiro, que
estabelece as bases e diretrizes gerais para operação do
Programa Nacíonal de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, destinado a promover o
desenvolvimento sustentado do segmento rural,
constituído pelos agricultores familíares, ,je modo a
propiciar-lhes o aumento da capacidade produtiva, a
geração de empregos e a melhoria de renda;

b) PL nO 6.041, de 2002, de iniciativa do Poder Executivo,
destinado instituir a Política Nacional de Apoio ao
Desenvolvimento da. Agricultura Familiar; e
Empreendimentos Familiares Rurais, por intermé:dtb do
Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Nas proposições apensadas, dá-se ênfase ao importante

papel que a agricultura familiar desempenha no processo de desenvolvimento

econômico e social do País.

A Comissão de Agricultura e Política Rural, à unanimidade

de- votos, manifest.Ju-se pela aprovação dos Proj-etos de Lei nOs 922, de1 999;

4.935, de 2001; e 6.041, de 2002, na forma do Substitutivo ali apresentado. e pela

rejeição do Projeto de Lei na 2.911, de 2000, nos termos do parecer do Relator,

Deputado Carlos Batata.

Já a Comissão de Finanças e Tributação, também PIX

unanimidade, votou. pela inadequação e incompatibilidade orçamentária e

finsnceira do Projeto do;, L~i nlJ 2.911, .:\,= ~i)OO, E: pela ado?qu3çã('. ,')rçamentária e

financeira dos Projêtos de Lei nOs 8~~, de 1999, 4.935, de 2Ü01 a 6.0~1, de 2002,

bem como do Substitutivo aprovado na Comissão de Agricultur3 e Polilic3 Rur31,

consoante o parecer do Relator, Deputado Coriolano Sales.

Esgotado () prazo regimental, nenhuma emenda aos.

~,rc.jet.~s foi apresent9da nesta Cc,missão de Cc.n::titui.;ão e JustiÇ3 e de Pedaç§o.'

É. O relatório

. .•



li-VOTO

De acordo com o art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento

Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pronunciar­

se sobre as proposições quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa.

Sob o ponto de vista jurídico-constitucional, FQram

observados os requisitos essenciais pertinentes não só à competência da Uiltãe

para legislar sobre a matéria, mas também à iniciativa das leis, consoante o

disposto nos arts. 22, incisos I e VII, 48, caput, e 61, caput, da Constituição

Federal, exceto no tocante ao PL nO 2.911, de 2000.

A técnica legislativa adetada merece adequação ao disposto

na Lei Complementar nO 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar n" 107, de

2001, a fim de proceder-se à supressão da cláusula revogatória genérica,

constante do art. 5° do Projeto de Lei nO 922. de 1999.

Isto posto, o voto é no sentido da constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 922, de 1999, na forma

da emenda anexa. dos Projetos de Lei nOs 4.935, de 2001, e 6.041, de 2002,

bem come de Substitutivo aprovado na Comissão dê Agricultura e Política Rural.

Sala da Comissão, em wt\°l d~
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EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se !J art. 5° ,jú projeto

Sala da Comissão, <;m .lcI da~ ~-:c) 200.3.
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